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ALTERA O ARTIGO 1Q DA LEI MUNICIPAL Nº737 ?  de o4 DE JANEI 

    

  

RO DE 1977, E DÁ OUTRAS PROVIUtNCIAS. 

  

INICIADO EM:  21 de novembro de 1978  

3-0./7 . 4e ARQUIVADO EM: 	  

VISTO 

Encarregado do Prrjocolo 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

'nitri/12 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N.° CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 
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CÂMARA MUNI CIPAT, 
¥',F4.\\.TRO\S IÇAINES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 065/78/SG-CM-R 	Bento Gonçalves, 21 de novembro de 1978. 

Ilustrissimo Senhor 

Apenso ao presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, pa 

ra a sua apreciação e a dos nobres edis, o projeto de lei alterando o artigo primei- 

, ro da Lei Municipal nP 737, de 04 de janeiro de 1977, que doava uma área de terras à 

Fundação Educacional da RegiSo dos Vinhedos - Fervi; pela Lei acima citada a área de 

• terras era 403.819,62 metros quadrados, porém, ao ser lavrada a escritura, constatou 

-se a existencia da ares de 403.665,62 metros quadrados, havendo, portanto, um lapso 

quando do levantamento da área. 

É de conhecimento dos nobres edis, que toda a verba - 

federal recebida deve ser prestadas as contas, onde foram empregadas; e documentação 
. 

necessarlas as escrituras devidamente transcritas no Registro de Imáveis e a Lei que 

autorizava o Poder Executivo a doar a área supra mencionada. 

Há, portanto, a necessidade da alteraçao do artigo 1P 

da Lei Municipal 1.0 737, de 04 de janeiro de 1977, pelo que solicitamos seja votada 
em regime de urgencia. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa -

Senhoria os portestos de estima e consideração. 

k't 
FORTU TO JAN RT ARDO 

refeita Mu cipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 65, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1978. 

ALTERA O ARTIGO 10 DA LEI MUNICIPAL Np 

737, DE 04 DE JANEIRO DE 1977, E Df%  OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS  .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CGmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - O artigo 10 da Lei Municipal ng 737, de 04 de janeiro de 

1977, passa a ter a seguinte redação: 

" É autorizado o Poder Executivo a doar à Fundação Educa 

ciona]. da Região dos Vinhedos - Fervi, uma área de terras de 403.665;62 m2 ( quatro-

centos e trás mil seiscentos e sessenta e cinco metros e sessenta e dois centímetros 

quadrados ), localizada nos lotes ngs. 24, 25 e 26 da linha Estrada Geral, neste mu-

nicípio, adquirida pela Municipalidade com recursos do MEC, através da Lei nº 685 de 

05 de agosto de 1976. " 

Art. 20 - Esta Lei entrar em vigor na data de sua promulgação, re 

vogadas as disposições em contrária. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e um 
dias do mGs de novembro de mil novecentos e Setenta e oito. 

FORTU 	RIRDO 

P, efeito Mun ipal 

ti" 
AWINISTRAÇÀOMFITON. 
O O 



,.,i.: 	- 	• 1  Is  

r 
. 	.f., 	-.. 

:_ix, ro do 

r,- 	 à 	t, 

Aa 

CAI3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENT GONÇALVES,aos - 

quatro dias do 

sete. 

4  r );.4  p. •. 
- 

. BENTO GONKALVES 
chreoSo Fio futu,o. 

mês de janeiro de mil novecentos e seten- 
/ 

ECON.DARCY/POZZA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 737 DE 04 DE JANEIRO DE 1977. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  

DOAR UMA ÁREA DE TERRAS A -

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA RE- 

GIÃO DOS VINHEDOS(FERVI) 	E  

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

ECONOMISTA DARCY POZZA,Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART.12  - É autorizado o poder Executivo a do 

ar, è.  FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DOS VINHEDOS(FERVI) 

uma área de terras de 4030819,62(quatrocentos e três 
ç( O> 

mil oitocentos e dezenove e sessenta e dois metros qua-

drados),localizada nos lotes n2s 24,25 e 26 da Linha Es 

trade Geral, neste mUniclpio,adquirida pela municipali-

dade com recursos do MEC,atraves da Lei n2 685 de 05 de 

agosto de 1976. 
ART. 2Q- A área encontra-se devidamente trace 

crita no Registro de 'aláveis desta cidade. 

ART. 32- A doação e que se refere o artigo 12 

destina-se exclusivamente a construção dos prédios 	de- 

Cursos Superiores da futura Universidade de Bento Gonçal 

ves.Caso não for atingida a finalidade revertera a area-

eo patrimônio da Municipalidade. 

ART.42--Esta Lei entrará em vigor na data de 

revogadas as disposições em contrário. sua publicação 



INRO N.°2 --- REGISTRO AL itt MATiaCIITA 

L 	10656 

REGISTRO D MOVEN DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES 

1 
MATRICULA: 1.656.- Bento Gonçalves, 04 de fevereiro de 1.977.- IMO 
VEL: Parte dos antigos lotes rurais nQs. 24, 25 e 26, da Linha Es-
trZda Geral, atual zona urbana desta Cidade, rua Ulisses Roman Ros 
com a área de 403.665,62 m2. (quatrocentos e tares mil seiscentos e 
sessenta e cinco metros e sessenta e dois decímetros quadrados), , 	fv) 

em benfeitorias, nao formando parteiro° e nem distancia de ruas, 
confinando: ao Norte, na extensao de 1.381,10 m., por uma linha re 
ta, com propriedades de Libero Puerari, Guilherme Agostini e Nel-d. 
son Finatto e ainda com Herdeiros Maxcherin; Sul, por outra linha 
reta, na extensa° de1.531 m., com propriedade da Fundada() Educacio 
nel da Regigo dos Vinhedos (FERVI); Leste, na extensão de 308 
por uma linha reta, com propriedades de Libero Puerari, Sabino Ore 
gório Oaá e Paulo Puerari; Oeste, por uma linha reta que inicia na 
confrontação Norte, na extensão de 252 m., com propriedades de Aga 
pito Piletti, Joco Luiz Soliman, Wilson Sperotto e Giuseppe Pizzat 
to; do,í por outra linha reta que corre no sentido Leste-Oeste, na 
extensas de 143,00 m"com propriedade do Giuseppe Pizzatto; e, fi-
nalmente, por outra linha que corre no sentido Norte-Sul, na exten 
são de 55,20 m., com a rua Ulisses Romon Ros.- PROPRIETARIA: PREFT 
TURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, CGCMF 87.849.923/0001-09.- Re-

atros Anteriores: 1/1.507, 1/1.508, 1/1.509, 1/1.510, 1/1.511, 
1.51 e 1 1.648, todos do livro 2, deste Ofício.- Dou r6, O Ofi:: 

c le1,1~~- 	(Neici Antonio A tolfi).- cr 30,00.-.-.- 
.. 

1-1.656.- Oento Gonçalves, 02 de fevereiro de 1.977.. Dawila, 
Escritura P1.5blice de 31 de janeiro de 1.977 lavrada no Primeiro T-a-
helionato desta Cidade.- Transmitunte: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEn 
TO GONÇALVES, qualificada na Matricula.- A..daddidnvite: FUNDAÇU 
0;CIONAL DA REGIM) DOS VINHEDOS (FERVI) CGCMF 047.901/0001-0O. 

• Valor:crg 5.440.000,00.- Dou fé. O Of../~.~- ----(Nelci Ante 
nie Astu1fi).-cr3 

11). 72-.:r:j56.- Innto-nrEW7-al - 07de fevorei7O de IM77-11NUs. 
eu de 2.760 m2, do imovel acima matriculado esta uneradir-E7Usu- 

fruto vitalício, conforme 	fle.78, do Livro 4-E 
deste Ofício. :Dou fé. O o ç40,d(Nelci Antonio Astolfi).- 

AV, 3-1.656.- Dento Gonçalves, 02 de fevereiro de 1.977.-1JUS. A • 
área de 50.418 m2, do imovel acima matriculado está onerada*  coa 
Usufruto Vitalício conforme a inscrição nQ1.2n fls. 78, do Li-
vro 4-E. deste Oficio.- Dou fé. O ur'ÃWJu4~225Âík (Nelci Antonio 
Astelfj. 	". 	 "." 	• 	"" 	 4..W1°.'1.).' 	• '"" qr:50 	0  • ".° 	"h.  41,  

AV. 4-1.656.- Bento onçalves; drde'fevor-eio de 1.9i.- 'Uns. A 
área de 50.419 m2, do imóvel acima matriculado esté onerada com d.  
Usufruto Vitalício conformo inscríç3o nq 1.260, fls. 79/9, do Li- 
vro 44, e , deste. Oficio.- Dou fé.- 00ficiráf717.47E0,- 	

- ., 	
441,1-ci- 

Antonio Astolfi).- Nihil...-.-.-.-...-....-- 

:; 
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Livro n.° 58 Estado do Rio Grande do Sul 
popER SUDICIARIO 
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Ng 7.995.-Ato 91.- ESCRITURA PY1BLICA DE DOAÇÃO que fazem, 
como outorcante doadora a PREFEITURA rUNICIPAL DE BENTO - 
1021I,VES, e, como outorjedá donataria, a FUrDACAO EDUCA-
CIONAL DP. PEG110 DOS VINHEDOS (FERVI), como secue:-SAIBAM 
quantos esta publica escritura de doaçáovirona que no ano 
de 1.977, aos trinta e um (31) dias do mes de janeiro,nes 
ta Cidade de Bento Gonçalves, :Estado do Rio Grande do :,u1 
neste Tabelionato compareceram partes entre si, justas e 
contratadas, a saber-De uma parte, como outorcsnte doa- 
doadra oJ:TUFEITURA 	BT-_-NTfl GCNCiaLVES CGC.- 
do 	sob ng 87.849.923/0001-09, neste ato leLalmente re-4 
1-xesentadá por seu refeito, Economista Dercy Eozza, brasa 
loiro, Casado, residente nesta cidade, CIF. sob n2 006. 
689á2à0i devidamente autorizado pela Lei ninicial n2 737, de 4 de janeiro de 1.977, cuja uma copia fica arquivada - 
neste é'irt6rici; e, de outro parte, corno outorcnda donatá 
ris, á -.1,.0,._EJCACI(2,1T4I, D .TT:Eg-175C  1r2 VMT.EDCS (FERVI 
CGC4dó rP4 sob nQ 87.847.901/0001-00,neste ato leLelmente 
weprsenteda pox' aeu rresiüente, Dr. Loreno José Dal 2as-
so, brmileíro, casado, residente e domiciliado nesta ci-
drde, na Travessa raranho„ n2 86, CIT. sob n2008.008.210 
conhecidos os presentes denim e das teste 	adiante - 
nornendras e no fim assinadas, do que do7.1 fé; perante as - 
quais, * pela outor6ante doadora, me foi dito que, por Ta 
triculas ngs 1.507, 1.508, 1.509, 1.510, 1.511, 1.512 e - 

1
1,648, datR--,  os primeiros seis em 28 de dezembro de - 
1.97a-c-0- 
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Estado do Rio Grande do Sul 
por** JUDICIARIO 

Comarca de Writo Gonçalves 

o. . o... 
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	1/1.507, 1/1.508, 1/1.509, 1/1.510, 1/1.511. 1/1.512 e 1/ 
1.648, do Registro Geral de Imóveis deste nmicipio;- é: - ..,,,.. 
con:oura e legitima possuidora das areas de terras de:-Uma 
com 10.714m2; outra com 107.643m2, ambas do lote ri'? 25; - 
outra tom 50.419m2; outra com 50.418m. outra com 2.760m2; 
estas todos do lote n2 24; outra com 171.085,62mq, do lo-
te n2  26 e, finalmente a. ultima com 10.626mq, do lote n2 
25; Que, todas essas area atualmente forman um s6 bloco - 

/com a arca total de 403,fi65 62m, da rua Ulisses Roman - 
Ros, zona urbana desta cidade, sem bemfeitorías, não for- 
ando quarteirão e nem distancia de ruas, com a seguintes 
medidas e confrontaçUs gerais:-AJNorte, na extensão de 
1.381,10m., por uma linha reta, com propriedades de Libe-
ro ruerari, Guilherme Agostini e Nelson Finatto e ainda - 
com. Herdeiros Yaxcherin; Sglf  por outra linha rta, na ex 
tensão de 1.5310 00m, com propriedade da Fundação Educado 
nal da região dos Vinhedos (Fervi); Leste, na extenso de 
308,00m, por uma linha rata, com propriedades de Libero - 
Puerari, Sabino Gregorio Beií e Paulo Iuerari; Çesle, por 
uma linha reta que inicia na confrontação Norte, na ex-tem 
elo de 252,C0m, com prppriedades de Agapito rilettil  joga
luiz Soliman, Wilson Sperotto e Giuseppe Pizzatto; dai, - 
por outra linha reta que corre no sentido L-este-06ete,na 
extenso de 143,00m, com propriedade de Giuseppe rizzatto 
e, finalmente, por outra linha que corre no sentido Norte 
Sul, na extenso de 55,20m, com a rua Ulisses Pomam nos:-
Que, possuindo os imcveis acima. descritos livres e desem-
baraçados de quaisquer ónus, está justa e acordada em doa. 
loa a donatária, como de fato e.na verdade doados os tem, 
transferindo-lhe desde já toda a posse, domínio, jus,ação 

• senhorio e direitos, podendo a donatária deles tomar pos-
se, quando qu±cr é obrigando-se a doadora a fazer esta - 
dooção para Sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela 
e viço de direito.-Iara os efeitos fiscaes e legais dão 
aos imóveis ora doados o valor de Cinco milhes, quatro - 
centos e quarenta mil óruzeiros (CR.85.440..00040).-Fela 
outorLada donatária, ante as mesmas testemunhas, sempre - 
1.or seu represehtatite me foi. dito que bastante aLradcci-
do a autOrLone doadora aéeita a presente escritura de - 
doação er-  todo S os seu eXpressós termos, tal como nela - 
se Cónteffi l  déélera é está redigida.- Em seguida passo a -, i'onsCreêr a Guia dê Artedadeoão do Imposto de Transmis-são de.  Tens iMbVeis ê de tirei-toe a elas relativos:-Guía de Arreenda &) n1 1.084.Guia Informativa ng 75. VEolor CP. 5.440.000,00.-Aliouota 2%. Imposto C:4108.800,00.-Reeebi 
do.-Bento Gonçalves, 31 de janeiro de 1.977.-(ass) José - 
Homero da Costa. Exator Substituto.-Dada a natureza da - 
auorunte doadora, esta isenta da apresentação das corti 
does neativas federal e estadual.- Ha arca ora doada exTs te encravada 30.000r." ie terras, sem benfeitorias, de pro- 
1. 321W& 4-rfri4 /A-7-7------diá-tZiacQmcjo de T'ai,j22.,  

t'---I --- -----TZTF M l rj:41,,,------Ip.- 1,,..1-------_ ------- . 

TRASLADO  
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ras e Embalagens, com séde nesta cidade, na Travessa São 
Caetano 166, nesta cidade e que se encontra dentro das - 
confrontaçes gerais deste imóvel, mas já descontada sua 
area, a qual está sendo desapropriada judicialmente pela 
Prefeitura runicipal de Dento Gonçalves, e posteriormen-
te á sua legalização a mesma será doada à T,undação Educa-
cional de Região dos Vinhedos.- E assim me Hediram lhes - 
fizesse esta escritura que lhes li, acharam conforme,acei 
taram, ratificaram e assinam com as testemunhas a tudo - 
presentes, Ataides Cabral, zelador e Dr, luis rilan, advo 
Lado, ambos brasileiros, casados, aqui residentes e domi-
ciliados, conhecidos de mim, R110 JACINTHO CRPARO, 12 - 
Ajudante (Jubstituto do Tabelião, que a datilocrafei, con-
feri, subscrevo e assino em publico e raso.-EM nrr0:-A0  
areas de 2.760m2, 50.418=2 e 50.419m2, estão oneradas com 
Usugruto Vitalicio, conforme inscrições n2s 1.256, 1.259 
e 1.260, do livro 4"E", respetivamente, dou fé.-os  imóve-
is fazem parte dos antigos lotes raraes nCs  24,25 e 26?da 
Linha f.strada Geral.-Deu fé.- 

EM TEST2_ ....4)A VERDADE 

  

Bento G‘nçalves, 31 de janeiro de 1.977 

re.) CjO irniSVZAS de Unto 

Prenotado no protocolo 1- 	 

l'Zgisrado no livro  Zr' 	as Es, 	 

Rot-crnte à matzelcula 	../...Ç2. 

Bento Gonçalves*  
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

Proç. n.° 09 

PARECER DA COMISSO DE OBRAS E SERVI OS PdBLICOS/  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comia—

sráo de Obras e Serviços Pjblicos, após analizarem os dize — 

res constantes dos processo lo9/7B — que altera o artigo lg 

da Lei Municipal n2737, de o4 de janeiro de 1977, e dá' ou — 

tras,providencias, são de parecer que o mesmo deva ser apro 

vedo. 

SALA FERNANDO FERRARI, 3o de novembro de 197ta 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr: 

Ver. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD: Presidente da Câmera Municipal de 

Bento Gonçalves 

Nesta 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respeitosa-

mente solicitar a Vossa Senhoria sejam incluídos na Ordem do Dia I 

em regime de urgência os projetos constantes nos processos 101,103, 

1o5,108,1o9,111 e 113/78 e 112/78. 

Nestes Termos 

Pedem Deferi n o 

• 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 878, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1978. 

ALTERA O ARTIGO 1a DA LEI MUNICIPAL Na  

737, DE 04 DE JANEIRO DE 1977, E DA OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS  .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

'111 

	

	
FAÇO SABER que e Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1a - O artigo 1a da Lei Municipal na 737, de 04 de janeiro de 

1977, passa a ter a seguinte redação: 

" É autorizado o Poder Executivo a doar á Fundação Educa 
cional da Região dos Vinhedos - Fervi, uma área de terras de 403.66,62 m2 ( quatro 

centos e tres mil seiscentos e sessenta e cinco metros e sessenta e dois centime 

troa quadrados ), localizada nos lotes nas. 24, 25 e 26 da linha Estrada Geral, nes 

te município, adquirida pela Municipalidade com recursos do MEC, atreves da Lei 02. 
685, de 05 de agosto de 1976. " 

Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, rE 

vogadas as disposições em contrário. • 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao=primeiro dia 

do mes de dezembro de mil novecentos e setenta e oito. 

FORTU TO JANIR R ZZARDO 

Prefeito Muhicipal 

\ Reg. 

	

	
à 
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Sce.v....15:rio do Governo 

12,V,I..-•••••...meuSe  

----- 	Secretário do Governo 
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